
INDICAÇÃO Nº 
1677
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos para construção e implantação de uma Unidade Regional de Abrigo de Idosos que apresentam dependência de Nível II, III e IV na região de Presidente Prudente. 

JUSTIFICATIVA

A região de Presidente Prudente, situada na Alta Sorocabana, oeste do Estado de São Paulo, enfrenta dificuldades crescentes no atendimento à população de idade mais avançada. A região vem apresentando índice preocupante de idosos em situação de vulnerabilidade social e que necessitam de auxílio de cuidados especializados com acompanhamento adequado por profissionais de saúde em face do comprometimento agudo de suas funções orgânicas, que exigem instituições de longa permanência, com infra-estrutura adequada.  

A liberação de recursos para construção e implantação de uma Unidade Regional de Abrigo de Idosos que apresentam dependência de Nível II, III e IV na região de Presidente Prudente representa uma contribuição importante do executivo e do legislativo à eficiência da área da assistência social e ao Ministério Publico Estadual que pleiteia uma solução legal amparada na Lei 10.741/03. 

A liberação de recursos para esta finalidade atende, sobretudo, a prioridades municipais de atendimento à população e representa um decisivo apoio a ação do ao sistema judiciário, merecendo especial atenção do Governo do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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